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NOME OO

02.L47.512/000t-23LUCENA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDÀ
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VALORES EXPRESSOS EM REA|S (R$)

ÁREATERRENo(M2)

200,00
ÁRa coNsÍRUroalac) (M2)

371 NOVO MILLENTI'M IV

TERRITORIÀ],
wNc úMq@EscoMo
2e/02/2023

tPÍu2023

L7'7 ,28

39 ,02 0,00 L'7 6 ,30

Caro Conlribuinle, como vai?

À prefêibura Municipal de Lucena eatá êncuinhando para você o boleEo de pagmento do aêu

Impo8to Predial e Territorial Urbâno (IPTU), rêferênte ao exercÍcio 2023 qom Taxa de

RecolhimenEo de Resíduoa (TCR) incluída no meamo dccuento.

Eatê carnê de pâgmento inclui duaa posBibilidade8 de quitação: À primêira opção, com o

IPTU/TCR eB cota única e dêaconto de 15t (quinze por cento), coe vencimenlo no dia

28/02/2023, utilizando o primeiro código dê barra!. À aêgunda opção, com o IPTU/TCR

parcelado e sen dêaconto, em até 4 (quatro) ve:reE, com vêncLaêntoE a partir de

28/02/2023, uEil.izando do Begundo código de barraa em diant,e.

Àlén de poder pagar eatê boleto no Banco do Brasil, na caixa Econômlca ê nas LoEérica8 da

caixa, você talbén podêrá quitá-lo em cola única via Pix, uEilizando o QR code imprêaao,

Caso perca e8tê docuênEo, ou não conaiga pagar até a data indicada, voeê, contribulnte,
podêrá conEaEar og canaia de atêndimênto da Secrebaria de Rêceita de Lucêna e golicitar

u novo docuento. Noggo núnero de víhatsÀpp é o (83) 99322-5257 (apenae nenaagena) e o

noaBo êndereçÕ de e-mail é receita@Iuceaa.pb.gov.br (,u receita.Iucena.pb@qmail.com. ouEra
foma de emitir a Dovo boleto é aceggar o Porlal do Cont.ribuintê de Lucena, atravéa do

Eite htlpB :,/,/m. lucena'pb .gov.bt /,
Ào pagar o aeu fPTU e a Bua TcR ea dia, você noa ajuda a conatruir ua Cidade cada vez

melhor I Contuoa com você I

- Eá débito(E) em aberto: 20].8 20L9 2020 2027 2022
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REMETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA - PB
CNPJ: 08.924.8,l 3/0001 -80
Endereço: Rua Américo Falcão, 736 - Centro - Lucena/PB - CEP: 58315-000
Fone: (83) 3293-1981 ou (83) 99322-6257 (apenas WhatsApp)

DESTINATÁRIO

lnscrição : 1 .000 1 .436.01 .0025.0000.2 Sequencial : 10387277

N.Cadastro: 01436002500000 - 38727

Nome: LUCENA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

lmóvel: RUA PROJETADA LOT. NOVO MILLENIUM lV, S/N , BAIRRO NOVO
Cep 58315-000 Lot NOVO MILLENIUM lV Quadra 10 Lote L-05 -

Entrega: AV PRESIDENTE EPITACIO PESSOA,689 SALA 105 ESTADOS Cep
s8030-oo2 JoÃo PESSOA - PB

Çarta
e91251{599/2011' §t/PB

?REÍEITURA MUNICIPAI

TUCENA.PB

c6pp6t09

i

1



02.14i .57 2/0001 -23

Lucena EmWntimenlos e Construçoes LI0A

Rua Eugenru de Sousa Falcã0, sln

Pcnta dt LucoÍrâ CEP 58315-000

rucena Paraíba

LUCENA

AUTORTZAÇÀO DE ESCzuTURA

Autorizamos Escriturar em nome de FALCÃO &
SOHSTEN IIíCORPOR{ÇÕES I}IOBILIÁRIAS LTDA,
inscrito no CNPJ: 23.183.23610001-06 o Lote no 05 da Quadra
6610" do Loteamento NO\/O N[[LLE\[ti]I I\/, effi Lucena-PB,
com a seguinte metragem. Lote 05 medindo. l0 m de tiente e I0 m
cie tundo, lado direito 20 m e lado esquerco 20 in.

E com os seguintes itmttes

Lote 05 na fente cCIm a VL 10- nos fiurdos com o Lote 32" lado
direito com o Lote 04 e lado esquerdo coln o Lote 06. Corn área
total de 200m2.

to cartório
Valido somente o original.

Lucena ( PB 1- 09 de marÇo 2022

ô Ltdo

l. É



LUCENA

Termo de Transferência

A[rar,,ús :les!.' Termo. rra-rsfir'.- icclt--s os rllcus direitos. sob o Lote
dc rcrrcno dr no 05 da Quadra "l0" do Loteamento NOVO IvIILLEI§IUM
IV, locali-ado na cidaclc dc I-ucenir-PB. dcvrciarccntc aprovada pela respectiva
prefeitura mr-rnicipal. parar a FALCAO & SOIISTE\I INCORPORACOES
IN.,IOBILIÁzufS LTDA, inscrito no CNPJ: )3.183.236/0001-06 situada a

F.ua: Eugênio de Sousa Faicào, Si'N - Pouta de Lucena - Lucena PB, pelo
clual firrno o prescllte Terino de TrirnsferÊn.ia.

_ic'rio Pcssoa. 09 de março de 2022.

\-7-)

RIC.{RDO S.\]{TOS CCS .\
CPF: il16.+76.7)+ )S

í/, ,^,-,nL, -.r- f 1-6-lra;
LL'CE\,\ E\IPRTE\DÍ\tE\TOS T- CO\STRL CÔES I-TDA

C\PI: L)7.117.i710001 I j

I
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rJE
LUCENA

RECIBC Rs 5.000,00

Recebi cia Sra. ALLA\'i 'HA\ÍILLYS DAS CHAGAS
FALCÃO, CPF: ;0+ 6571++-98, ;l impo;[LinciLl de R$ 5.000,00
(Cinco Mil Reais). reterente ao pagLlmenro dir comPra do Loce 05

cla Quadra l0 do Loteamento §O\/O MILLENILIM IV, eIrI

Lucena-PB

João Pessoa, 22 de dezembro de 2421

--_+

I.L CE\..\ E\,IPREE\DI\ IE S rSTRt'CÕES LTDA
C\P.f: tl2.l+i.i;l trfrt-\l ]I LI'D-{
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LUCENA
[:M)R=EN]iÀ/Fir-TOS
.i.le:;â,::14:..;g5sl3. aaj - -,;.ê -.1ã: i,,r:!.:e -;!
:se, .5ii6i)-i213-' r2-i :a; : r:!-:e:.i-:: .:il_.:--

Termo de Transferência

Através deste Termo, rransfiro todos os meus direitos, sob o Lote
dc terreno sob o no 05 da Quadra "l0' do Loteamento Novo Millenium IV,
locali:ado na cidade de Lucena-Pb. cie'sÍdamcnte aprovada pela respectiva
prefeÍtura municipal, para o sr. RICARDO DoS SA|,ITOS COSTA,
CPF: 036.476,754'58 e no RG: 2413923 s§P PB. brasileiro, solteiro.
funcionário público municipal. residente a Rr.ra: Jose Madruga Be:erra
Cavalcanti. Na n2 * Centro - LtlCEl'TA - PB. pelo qual firmo o presenre
Termo de TransferêncÍa.

Joâo Pessoa, )2 de dezembro de 2021.

ALL,\\A THÁ\I LYS DÁS CHAG,\S
CPF: 704.657.1+"+-98

LL'C STRL' ES L'IDA.
C\PJ: 02.147 .57210001-23 LTDA
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LUCENA

CONTRATO P.ARTICULAR DE P'ROMESSA DT COMPRA E VENDA

DE llviOVEL

I.OTEAMENTO NCVO MILLENIUM IV

NOME: ALLANA THAMILLYS DAS CI{AGAS FALCÃO

QLIADRA: 10 LOTE(S): 05



Nourc

ll*lS't'RUNÍENTO PAI{'IICULAR DE
PRONíESSA DF CO}ÍPRA E VENDA DE LOTF,
T,.{RA COTÇS-TRUIR, CONFORN{E MELHOR SE

DECL:\ltÂ \iA ITORMA ABAIXO

Crrntrato N": a(í9

Lote(;r: e (15 da quâLlra 10 ,/ Qu.rtlra(s): 10

Pelr) irresellte instrumr,nto pàrtiaular, as partes crcli.u'l i... qucililiaa(ics, irLlr ÉsrÀ e nal lllelhor lorl'lla
cle rlireito, ajustam cntre si, O CONTRATO D[ PROilÍESSA D[ COMPRA E VENDA,
ol-rservaclas as cláusulas e côndiÇoes seguintes, qLle reciirr(rcdnrcrlte outorgànl € à(eitanl:

QUADRO RESUMO

I " PROilII'I'E\'I'E VE\DEDORA

Lt,CEN,t E.\IPREr\)t\rg-\',tos L ('0\sTRt r'Ô85 L'rD.\.

EndL'rcçLr RI-r-{ Et'GÊf I(] S. F-{LCÃO. Sr\ ij7.t17.572tA001-23

CEP 58315-00ü Bairro 1'O\l'.{ DII Lt,CENA

Cida«ie LT'(]ENA

felelbncts) (83i 32.13 í)ó25

P.\R.\IB,{

E-rnarl is t luccn:rec:â hotnurilcorn

ESCritOrrtr A1'. I'RESIDENÍE EI'II'ÀCTO PESSO.\. Ó89 -'I ORRL . JOÃO PESSOA _ PB.

Representante HER\IELI\DA LISBO.{ DE CAR\ ALHO F.Li-('.i0 §OCI{ GERE:{TE

CPI" -168.613.904-'19

2. PROIIIITEYI'E(S) CO\ÍPR.\DOR (,r. ESI

Nonre At-T,A\A TÍI.{UTLL\.S DAS CHAG.\S FAI-C \O

Endereç.-. Ilua: Projetada. S/\ i E - F.IGL \Dí:S - L[ C[]-"-\iPB)

CLI-' 5Í3315-ri0{l \acronalidacle brasileirzr Estado crvii solteira

Profissào I autônoma (lPt, ( \PJ 70r.657.1{4-98 RG

-\acionehciade BR-{SILEIRA

J555677 SSP PB

Tele trrrie( s) 99977-5065. E-maiilst

3. IDE\TIFI(',\('ÃODOE\TPREE\DI\ÍE\TO

lim|rt'errdit'l1t'nto: LoTEAMEi\i'roNovo},ÍtI-LEi\iIUIvÍI\,'

{fa iv1'zv'c-

I



Destiu.tç.io:

Localiz;r,,ão

t [ida«le lmobiliária destiil:rrlrr a uso RESIDE\CIAL Ot" CO]IERCLAL

Rua Proietada, gitio NÍuniz, Bairro Novo, na cidade de Lucena - PB

,4. rDE)ttTIFIC.,{ÇÃO DO l\IO\-EL .\DQt'IRItlO E PL{ZO DE E\TREGÂ

rú5 i 10Lote: / Quarlra

Área pf i1,61iva (rnr) 200,00 (Duzentos )

medindo 1O00 {Dez metrosi de largura na frente e 10,00 (Dez metros) de

,iargura nos fundos, por 20,00 (\:inte metros) de comprimento do lado
l.ti.ãito e 21,00 {Vinte metros) de comprimento do lado esquerdo,

Dest'ri(.ro c1o i nrovt'l limitlr.do-se pela frente com à RUA PROJE-IADA VL 10, lado r'lireito

com LOTE &1, lado csquc'rrio corn Lr.lT[ 06 e nos fundos com LOTE 32

Re'gistro d o lott'.rmento: Fls.59,r, clo livrc 2-I, \" de crtlem ,{\--1 em i"3 de agosto cle 201"2.

lv{ah'í.u l.r elo imór'el : I 3315

Iclentitir,açâo ent cartclrio: silRVíÇG NCTCRL\I- E I{.[GISrRÂL "loS[LIO I',ALTLO ),ífI'()"
l0l:Í ÂItCÀ DE LUCFN,\'PE

PRL('O I COh.-üiÇÕÊS

I'REE-'(} TOTAI.: i.000,0c

FORMA DE PACAtuíENTO: ,\través de 01 PRESTACÃÜ/ notas nromissórias, sendo 01X R$

DL CORTTEÇ T,ÍON
E PERÍT)DO I}i] AI'LIC i)6 ',,

ó. - co\sEQ t.ÊXCieS DÜ DESF \Z{:-iE\TÜ DO CO§TRATO

Nrrs termos clo Art. 32-4, c1.r Lei n'b.7oo, .ie I9 r1e r-'lezeml.rra de-1979 {terto .titerado pela Lei n"

13.786, ete 27 {e deze'mbro cie 101!i, na hip(rtese ule,,lestrzirnent(r tio r-otttr.rlo enr caso de

resolução contratual pt.rr fato impuia.lo a() PRO\íITENTl COj'lPR{DOR, deverào ser

restituídos os r-akrres f ág[]s l-rJr eie, alu.ii,z.tclcs cürlr Ll.lse .-rú lt]di.e corriraluaLirente estal-'elecic{o

para a correção monetAria "tas parcelas do preio L1c, rinú\'el, sendo descontados ús valores pàgos

reírrett ttts aos sr.gu in les iten::

a) o:; r,alores coffespondentes à eventual íruição do imóvei, no Percentu.al equivalente a 0,751lo

(setenta e cinco i:tttes::rtts 1.ro;.cn:tl sObre o çalcrr atualizado do contrato, cujO prazO será

c6ntado a partir qja çlata da transmissai: rlct fosse drt tmci'.ei €io aLlLIUirente até sua restituiçào a

PROI,1l i EN.l'[ \'Ei{LrEI-.;ORÀ;
t1) c"r rlontante devir--lo pr:r cláusula penal e despesas administrativas, no percentual

de lO'lrir {dez por ccnto} i-l: r'alor atualizaelcr tlcr aotrlrcrilr:

,) ils encargos moratórios reiati.. r-rs à; Êiest.rl:)e-i ,rii§.ct-r en1 cltràs(l pelo PROIvIITENTE

CÜ\II'RADOII;
ci) os débitos dc impostcs sobre a propriedade predial e territorial urbana, contrihuiçÔes

:l

ÂNUAL

.-.&'t 
ÍG lrr fuCv #



condominiais, associativas ou outras de igual mtureza que seiam a estas equiparadas e tarifas

vinculadas ao lote, bem como tributos, custas e emolumentus incidentes sohre a restituiqâo

e/ou rescisão;
e) a comisSâo de corretagem, tro vaior acitna e\nresiAnlente ili-licacio.

PRAZO PAIIA PAGÀ\1EN'['O D.ra' RESTI'I'U tÇÃO: j\c praztr mariuro de 18[i (cento e oiter-rta)

i.1irs após Ç prazo prer'.isto em cotrtrato
, para c,:nclusão tlas obras,

FORMA DE PACÀMEI.ITO DO 1 ALGR DA ilESTITUICÃO: I}ARCILADO

ti'lit'ir't: i1.' ((lrl5('rlÍ{(:'iit'ir/-c iirr iü'Slil:i;;i.'itti;,íp 'r-i'<","1.' rttili;-iir:-

d^"*ffei.;
PROTÍITENTI

CPF n" 7W.657.111-98

7 - DIREITO DÊ ÀRRTPTI\JDI]\,ÍI.NTü

lria iripcitese r.le celetrração Ce ccntrêtcs iirmadc-. en1 e:irrrlLles 'le rendas e fora tla sede ,-lo 
I

incorpr:rador ou do estábell,cimeÍito romerri.rl, e iaciiltado ao PRON,{ITENTE COMPRADOR o I

ererc-Ít io .

clo riireilo de arrepenciirnento, no prazo improrrogável de 7 (sete) dias. nos termos previstos pelo I

art.49 'la Lei n. 8.ü76/90. ,

.ioàc 
Pe:soa , :l eie .,: r-ie 2011

fi--

PRO\['TENTE 1FRÂDCI{ I'RÜ \ IITE§TE \.ENDEDORA

Testemunhas:

Testerrrunha I Teslemunira l

R



CON,I.TIA.I'O PARTTCULAIT DE PROT1ESSA i,1H COIÍI,RÂ E vEI\DÂ DT ITVÍOVEL

CONTRATO N'269

LOTES 05 ,/ QUADRA 10

I)elo presente instrumt,nto particular rir. COITITRATü Illr PROMESSA DF COMPRA E VENDA
DE IMOVEL, as Frartes, inl'ra qualiiicaela-s, .-loravante ,.lenourinadas PROMITENTE
VENDEDORA: Lucena Empreendinentos e ConstruçÕes Ltda., socier-iade empresária de clireitcr

privarlo, insr-rita sob r'r Cadastro Nacional dt, Pr.ssoas Turíciicas - CI\TI n'02.117.572/0001-23,
estalrelecida na Rua Eugenio S. Falcào. s/n, Ponta rle Luceua - Luceua - PB, tertclo escritório rra

Ar'. Presir.'lerrte EFritácio Pessoa, n" É',-99, 
'.[orre, j..ão Pessoa- PB. leste atr-r re1'rlsspntacicr pelo Sócio

Cerente a Sr. I{ERIr.{ELINDA LISBOA DE C,\R\'.{-HO FÀI-C:iO, portae.lorà Ljo Cadastro .le
Ptssrra FÍsite - CI'F i-, ;68.623.çJ0{J9, resitlenle e cllmii-iii.rrlo nesta rapita!. e rie trutra l-ranrla,

r-loravante glenonrltacftr sirr,plesmerrte I'llOMISSrf«ttl CO§ÍPIL{DOR: o ía) Sr. (a) ALLANA
'I'HAMILLYS DAS CHAGAS FALCÃO, Lrrasiieira. soiteira, àüior-Iotnc'r, portador (a) do CPF n."

701.657.111-98 e RG n;^3335677 SSP PB, resiciente e..ic.r':ri,,ilia,,io à Rua. Projt'tacla, S/N / B -
FAGUI{DES - LUCEI']A(PB), trtnt entre si, nor iusto e.;6111ri1;s16, cr pÍort€sSa cle compra e venda

clo imór'el .rlrairo espeç11iau.ro e in;tii-iduirliza.ia, rrclliantí, as cláusuias e toneliçôes a seguir
e\Fostas, as quais tleclararn ionl'te.er em sud plcniluci.e, senrlo adequatlas e claras, e, êilldcl,

conti,rrr-1«l tocla; informaçôes neiessárias acr bont r' tir'l eunrl-rrimentct clo presc'tlte negócio,

acatanclo-as err seu inteiro tesr nas conelic;tles a s,.'quil e\llcstdq.

DO OBIETO DO CO){TR.,\rC

CI.ÁUSUIA PRI§{ETR.{.:
() ohjeto clo presente compromissc de ccrnrirtâ Ê',€neià e a aquisiçào, a prazo, por P411p.1o
I,I{ONÍISSÁRIO COI\ÍPIL{DOR, L(Um ; I-ote de terreno próprio sob o n" ILOTESI,
respsçti1,3met1te, senrlc) consideracto{s,, .uisd(si ,ertÀísl t r-ieir'rminada(s), 'ad corpus", situar-lo(s)

r1r1 i.oteâmento Novo lvlillenium I\r, localizaclo erir Lucena-IiB, o lote 05 da quacira i0 rneclincio

1C,úC (Dez rnetros) .-1e l.ugura ira írente e i0.0u íDez rnerros) de largura nos fundos, por 20,00

1\'irrte metros) de comprimento i1úr lac"io ,-lireil.o e l0.Ctl tYinte metros) de coml'rrimento clo laclo

L'squerclo, limitanclo-sc pr.la tren:1. ior:1 c] RL--\ I'RO]ET.\D-\ \'L 10, litdo clirc'ito com LOTE 0-1,

ldllo eíluerdo coni LOTE 06 e nos furiclos ;orn LLrTI 3]; , em area ontie o lençol freático esta

sujeito a elevação em periodos ciluvosos. aproracto pela Preteitura \Iunicipal cle Lucena - PB,

registrailo no Cartóric', cie Registro cle Imoveis D'. TosÉii.r Paulo §eto, .'la Cornarca cle Lucena-PB,

s,r[,.r Número L].r rnatr'Íiula r-" 11 15, tlo Lirro l-i, ils i9'. cm i1 ,,'08,/101 f soh tlenominação cle
,LO'IEAMEN I'O NOVO ÀÍILLENIUI\,I N'".
PARACRAFO PRNIEIRO
O(s) lote(s) obieto(st dc presente contrato e i>!'ioi ;cnsiderado(s) coisa(s) certa(s) e

discriminada(s). tentlo sir{c. appn.i5 c'rrunciati',..i c} leirren.i.l (ts suas tiimensÕes, tratanclo-se, pois,

de um compromisso cle cotupra e venCa "ad corpus". .-'t1so.r-.te art. 5011, ,s-lo do Cocligo Civil.
PÂR,\GR:{FO SEGL:IiDO
O PROMISSÁI{O CCIÍPR-4.DOR ,-leclara que analrsou o henr imór,ei objeto do presente

.Lrntrato, quais seja o1s) Lotels), 05, tenclo plcn.i .':nsci*ucia de tor-ias ds suas características,
Ioc.rlizaclo em área iitoránea, onde o lencol treá[i:o esta sujeito À e]er,aÇào em çeríodos cltuvosos,
r..io ha','endrr flc-iuicl aI qücr re{lan1d-r

,-)r0il0 ^, 4^á t
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CLÁUSULA SEGUNDA
L) presente contrato e celel',rarlo enire as pdl'tes rluts crcorrtciln ser iretraiár't'1, nào calretrtlo enr

nenhum perÍodo após a assinaturàa sua denúncia urrilateral, consoante os rlitatnes tlo art.25 rla
Lei 6.766 de 7979. Senclo, portanto, expressamente lerlada a resiii(ao ur-riiateral, ou seja, não é

passír,el clo clireito tte arrependimento.

DC PnEÇO E rOR§IA DE I'ACAMENI'O

CI,AUSULA TERCEIRA
L) I,ROMISSÁruO COMPRADOR se obriga a Lrirgàr' à I'RONíIT'ENTE VEI\IDEDORA a

impsllanci. de RS5.000,00 (Cinco I'[ii reais).
CLAUSULA QUARTA
O PITOMISSÁRIO COMI'RADOR se ol]riga a Fagar c môntànte rotal de I{§ 5.000,00 cla seguinte

íorma: I{5 5.000,r-10 lCirrco Mil reais) referente ao [-oi.e 0] .1à Quàt-irâ 1[']: perfazettdo o TOTAL, o

valor de I§5.000,00 (Cinco Ntil reais) nas :equintes .orrttiçôes: RS 5.i100,00 .(CINCO NIIL

Atraves de [']1 PRESTA notas l'rrourissórias, senrlo

pró-soh'ente iier-itlameute assinarlas em. tàr'or da
RI:AIS) nas seguiutes condiçÕcs:

01X RS 5.000,00, em caráter

COMPROMENTE \:endeclora, vencÍr'eis, a primeira Ito
sucessivas e inten uptas.

tli;r 77ii2i?021 e tlemais

PARAGRAFO PRII\,{EIRO
C) não pagantento (atraso) c{e cluas (02) p61çslus conse,rutir.as ou r.tà() o rlesr:onto r-le R$ 20,00

(\'inte reais) rro lroieto iica automaticâmente cancelà,Jo.

PARÀGRAFO SEGLT\.DO
Pactuam as partes que as parcelas serão rea.iustaveis nronetariamente, à càc{a pe1i6{o cle 12

icloze) meses, mer.sal e cumulativamente mediante a aplicaç.lo r-la varicrçào do IGPM/FGV, seudo

e\ pressamente ve dada a 
Fr 

lit-aÇão cleste Ínr"lice ne gat ivo.
PARAGRAFO TERCEiRO
Na l-ril'rc'rtest' cle çrr6i[r;ç;o L]o uso do índice especilieauicr rra iláusula quarta, parágrafo primeiro,
l'rern como no {-'aso cle mudançd no prograrnct r"it, estaLri[iza,,àtr econôntica rio paÍs, será aplicaclo

qu.rlquer outro Íni.lice oficiai indicaç1o por iei Lllre \.'eilhÀ a stilr;titui-lo, senr.lo expressamente

verlada qualquer aplicaçào de índice ls96tivo.
I,AIi AGRA}.Q QL. T\RT C'

Na hipótese c{o parágrafo iurer-liat.rmente anterior, caslr ttão seia especifiiadct pcrr lei tlovo írrdice a

ser .rfiiicaclo ou caso l',a;a r-ários inrfices Jisp''o111r'.it, u-lê\'Érâ o I'KONÍ.ISSÁfUO CONÍPRADOR
don'rfdrecer ao tscritóric ila PROMITEI.üTE VENDEDOILA- t'to L'râzo L1e 15 r1ias, a contar clo

1'rrinreiro clia útil após a muclança do Lrl,r,uo ecr-rnomido, il[r pÊl1à r-lt' ter coruo aceito o índice

escolhido e ap-rli;a.'16 ;.ela PROMITENI'E VENDEDOR.â- Na irrpótese de impossitriticiacle cie

compareciilrentcr, ileverá ser comunicâdo a PROMITEI,ITE VENDEDORA, àtraves de carta com

AR, para que h.ri.r prorrogaçào do prazo por igual Pr-'riotic;. 36[: pen.i rle acàtclfllênto do íncjice

esct-rlhido.

CIÁUSULA QUTNTA
O PROMISSTIRIO COI,ÍPRÀDOR l{}dera resi].itu .-urteciir.idanrente toclas as parcelas

r-ittcenclas, goza:r.{o do'-lesc-onto núnimo c1e lou r'u1;is pr61 .entc) Úu cutro rnelhor, ajustaclo no
momento t-lo resgate toniorme accrdacto entre às Fârtr's.
CLÁUSULÀ SEXTA
No ;aso cle atraso no que tange ao a,-limplemenlo Lias PclrC€lcts .riust.rdas na cliusula quarta o

ITROMISSÁRIO CO1\{pRADOR dri<trct iom n cl.ius'_i,.r pL,n.rl iroratr)ria (multa) no valor cle 2o'n

(rlois por eento), julc: rle mora de 1o;., íLrnr [rL'r.L'iltci ao môs, alenr cltl valor principal e cia

/íti) ry
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co rri,çào nto netárid, co rüorme lGf'f,t/ L.G\-

DA RESERVÀ D[ DO§{ÍNTi)

CLÁUSUT.A SÉTI}TA
A t'tt()MI'L'EN't'[ VINíDEI]ORÂ resen'.r parrr si o ctireito c1e propriec{.tde t1o henr irnirveI até que
seiàm integralmellte aclimpiidas tor-{.rs as prest<1{Ões, ou seià, ate llue o pre(o seia inLegralmente
pagrl, lrtm como as c{t'rnais olrrigaiÕes ('or-rtlatlrcii'-i Lrâi:i-iàúi1.: r:,ntre (rs ('orrtratantr-s.

DÂ POSSE

CLÀUSULA OITAVA
O PROMISSÁRIO COilÍPRADOR ser.i imiticlo r,a posse, a rítuio l':recário, ciesde togo, cio(s)

lotr.(s,1 ora prolnetido(s) em ventJa, reconhecendc), pLrren"l. o tlonrinio e prropriedade da
PIIOMITENT'E VENDEDORA solrre o(s) loteís), âte que seld(m) outorgatla(s) a(s) escritura(s)
clefinitiva(s) cle compra e vencla e o registro;, sendo certô que o PROMISSÁRIO COMPRADOR
só potlerá fazer bcnÍeitorias ou construir com a quitaçâo de no minimo 20'11, (vinte por cento)
do total do contrato; [ica ierminarltemente proil-'ida a construçào cle casa de taipa.
P,.\RÁGRAFO L\ICO
No.iue tange as -rlrrigaçÕes impostas à I'ROIUITENTE VEIiDEDORA, potlerào ser ]rrorrogacias
nas hipóteses Lle càsc tortuito ou fnrça nlaior prelo perio.lo conceclirlo originariatnente, d partir clo

lnornesto cla cessação, r1ão luvencto que ser airL-'ia.:e netil-.-mra multa, llenl quaisqurer

penalidades.
CT.ÂUSULA NON.\
Deverá r: PROMISSÁRIO COIíI'RADOR, a::tes i1e -ruàir'l'rer ci.rnsfucão e erecução cle qualquer
[-'t,nleitoria e/'or.r acessoes nc(s) |:te(st olrit,to(s] ,.{eçte contratcr, ilur-ir a PROMIIENTE
VENDEDORA sohre a €\ritâ locaiização doís) seu(:r ioters), ir.ii.o se i:esprrnsalriiizanc{o esta em

casc "1€ lnclrserr"álncia da consulta ,-1e ioc.rlieaião, pslo> erros ou erlganos dos cotrstrutores quallto
à lrerfeita posiçâo e ciimensão do terreno, mesmo que Â cünsirur-ào ocL]rrà depois cla escritura
definitit'a
PA§.ÁGRAÍ0 ITRIMEIRO: rJ PRO|rÍISSÀRIC CO.\IIIL{DL)I{ cleciara .lescle já conhecer, saber e

aceitilr QüÊ c1s ol'rras .ie aonilusáo rle arruàmento, pavimentação, eletriiitação, recie ele

<rbÀstcüiilerrtcr de água ,-' ,jt..mÀis clrras tle inirdc,Strütlira c<.lntidas r-lo \fu.moriai Descritivo clue

pàs:.i cr intc.grar c presente .onlrato na quaiiclacle rie ÀNIXO I. terao prdzo cle ronclusào e

entrega, iniciaimente previsto para.lS (quarenta e oito) meses á partir r{a assinatura do presente

instrumento, pcrrreildc, eritretanto, I-.aver prorrcrgaeão autoruitica. Por mais 180 icento e oitenta)
rlias üieis, c.1so vcnh.irn a JCorrer quàisquer iàtos Lire .lt- iorma tii:"eta e/ou inciireta, contribuam
pcira o .rtraso c{o termino das ol-'ras.

PÂI{A,GRAIO SEGUNDO: C g,y325 final narr: iorlülüsão ,.ic L'norel poderá, ainda, ser dilatacio,
desrle que deviclan-rente cornFiovado, por r1-r,-rl;.r"-i tie l:r{a n:aior EU crlsos fortuitos, nos termos
t'[: ,\r't. 39.] clo CóLiigr Civil Brasileircr. i:-riterirltrtri,;-,cÊ ionro tal .:rentplificarcio, mas, não

er..lusir alnente:
a) ereves parcials a;: gerais dos trat"rlhàüitrres .ia inriustria cle corrstrução civil ou rlos

irrlr:eceriores tie natcria i:;
[',) susl-rt'nsàc ou fait.r clt: transpcltc;
t') iliuvas prolongartas rlüe [nÊeÇâm r]'!r .lificL:lte à e\eclrçÀc rie etap.rs hnprrrtantes ct.r oLrra;

r"i ; denrora na ereruçào tlcs ser..'iços que são prcrprics ü;rs efit!'rrÉsas concessionárias dos serviços

pul.iicos;
r') -,:r,entu.ris errrl:.rrgcl, *t"r ohra, lrão resultante c1e incuiia üu errcl uios PAITCEIP.OS;

i; - refr.rrma ecour-iinicil üLt Lrulios àios gol'ernamentais que interiirarn no Setor L-ta construçito Civil. /
/
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I'AIiAüRAFO PRIIv1EIRC

Se ein razão da incbser'.'ància cla cláusula nona o t'}l{O}ÍISSÁntO CON{PRADOR construir em
local cliverso do(s) seu(s) tote(s) será rcsponsalriiiz.rdo Ê rlpvulà ressarcir possír'eis prejuÍzos
tâus.rr-lt)s, nào caltrrcio quaisquer especies tJe rêspons.rlrilizaÇâo, t.lrnpoueü. de incletrizaçãtl pela
PROMITENTE VUIJDEDORÂ, que w ciispÕe a rdentiticar.r erata lc,ca[zaçào dc-rs iotes obieto do
contrato.
P,\R,\GRAFO SEGL\DO
Pata ,-lualquer iclnstruçào no imóiel objeto Lir.ste Lontrato. rds() lrÊLessár'icr aprovação c'la

PreÍeitura ou cle Lluaisqlrer tlutros órgáos públit-o. "leverá o I'ROMISSAIUO COMPRADOR
olrte-ia; se h<luveren: -rutr.rs possr'. eis erigerrcias ieg.ris ou Lontratuais serào de inteira
rd5Élcnsàbilidacle cio PROMISSÁRIO COMPRADOR, cal'etrdo do nlesnro o pàqàmeltto de
q ud lq L:er tnu [t.r ou co t'tiinaçâo ps[s descum prrilltctttc,.

DOS TRIBLTOS

CLAUSULA DÉCIMA
To.los os imirostos, til\.rs, aL)ntrilruiçôr,s eristtrrtcs Llu quciisd.uer trilrutos que vetrhanr recair sohle
o(s) lote(s) orà p1c)ilrsticlo(s) em venr{a, ou quaisilrirrr ri..rspesas.r eleis) retererrtels), correrão desta

clata em diante, pcr donta exciusiva do 1'RO}ÍISSAIiIO CON'IPRÁ.DOR que se complomete a

p.lgi'i-ios enr dia. n'resmo que seianr icrnçados ün1 rlLlinc Ja PROTiITENTE VENDEDORA ou de

tc.rceirt}s.
PARAGTI{FO U}".ICO
Casrr sei.rm iançaclos LjuaisLluer trilrutos reterenies à .trea :iul.erior ao(s) iote(s) prometidos em

ver.rria. cleverii ser iaito.riuste f-r;lrà que a PROIIISST1XIO CO§tPRirDOR apenas pàgue a fra(ào
reterente àtr seu lote.

DA CESSÀO CCNTTTÂTUAL

CLÁU 5 ULA DÉCih,ÍA I,RIN,ÍEITL4.
Fica asstgur.lL'io.io PRO§{ISSÁRIO COL{PR,tf)ütt o elireitrr cir-..essão do presente contrato,

ciesiie rlue teita r'Lrir prê\'ia e e\nressa dnuenlid r-la PROIÍITENTE VENDEDORA ou à (luem

esta delegar pocleres [r.-irâ tâ] íim. P.rgara c .riual P1iO.\,íISSÁRIO CON,ÍPRADOR na ocasião da

transferencia.à tâ\"r cle 5', (ciricrr For.enro) 5g|-r1.,3,-' ..alt'rrl1o tottrl rio(s) iote(s) rie terreno(s),

us.rrrdtr acr.-r(r L--aJe Lr L,:',3ç(r 
ja talrt ia ,';r;i'r'irt -t.r FRú}{IT[];TE VENDEDORAy já que

rliierentemelrte do vaicr a prilcíprc pàciuà.tc ile,ise ,rri-.fr.1;1-- p-,o,-te ter sitit'r s[rjeto r.le valorizaÇào

quanclo no momento Ljd Less(io tontratual.
(]I-AUSUI,A DECIÀ{..{ SEC UI{DA
E facultar'la â cêssàt.r contratLnl pelo PI{OI\Í§S-{I{IO CO]íPI(ADOR, par.L terceiros, descle que,

sr'ja ;crnunic.leic .: PRO.1,ÍtrTENTE I'TNDEDORÀ i.]n', .tnte.LrJen;i.t clt' 30 (trinta) clias e sejcr

p:'t'r,ianre.ntl' 4P1'ç.',3{çr o .arlas:rl |1r:s ces--.icnári,.:: ,,'r"rfl'PSSârTIÊtrtr: autitrizàtia r.or esta.

1]0 EQUILÍB RtO ECO NO l\Íif, O rII\í A.\ICEIRO

Ci-ÁUSULA DÉCISÍ.i i.ERCETiTA
C)s..rra aotltratantes, nr-. Ll5il .l., lilrerdaci€ Lonir.liual .'.ia ii','re iniciativa, que'lires asseguranl o

Ar"tigo I ', inciso i\', .â*'tigo 5" inciso )L\X\.I e r:o Â.rti;io i70, torios cia Constituiçâo cla Repúblir:a

Fecleratir,'a r-1o Brasil. deciaranr e recorüecen que os criterios ele correçào mouetária,

periorlici(iacle clc'i reaiustarneflio, atualiz.içãc: las .il-,rigdoes e ti direito a antecipaçâo e

arrcrtiz.içàc.rntecip;ri-i.r;rdrrra' r:u:irial cio:;a,dc tii.'1'cr'ltir. ajustaclos por este contrato, estâo

sprlcir-l pactuaCos em ii:'t n1ünleilto pclitiio. :c-i.ai t ec'oncmico c{e L',1gigatão à declaratla

"estabiliclar"le da economia na;ional" inciusive e, es;:sçlalmeute, com r-istas à estatrilizaçào dos

,A0l,Q, ^^ 
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pleÇos ..10s insumos utilizactos l-rela industria tla cotrstrucào ciçii.
cLÁusuLA nÉcuue. QUARTA
Se, por qualquer moti\'{), r'rcr rigência deste contrato, nao oiorrer à etetiva estabiliclacle cle preços e
tla economia, corl1o um todo. serci neL-essário revisar e atuàlizar o preco deste contrato, referente
as parcelas vincenclas e cicr sa[1o tleveeior cleste contrato, oLr;etrvando restabelecer-se o almejaclo
equilíL''rio ceonônrici'' r: li:-..rncerro coÍrtrdtudl, cte ntr-',cit, a c'.itar-se locupletamento ilícito ele uma
das 1.,artes.
cl,iusul.A DECII\.ÍA Q UINI'A
i\ PIiolv,tll'llNTf VENDEDT)RÀ e e:.PRO\IIfüiTf CL1\ÍPRAD[-)R (A,ES) pàctudram a regru rle
reaiustamento monetá-ric e cie re',-isão rle preços ir!-)r{;-re re(:oril1ecem, e por isso, se olrriganr
r)\ trrre5tu,r1"r',tu,

]A }I.ORÀ E L\ADI}[PLE}IEN'IO

CI-AUSULT\ DÉCíNIA SIXTA
{-l .ltraso rrtl pàgamento cie quaiquer frcucela .io Freço sujeitara o PROIvÍITENTE
CC\IPRADORi:r,ES) à pagaÍ à PROI\,IITENTE \E\ÍDEDORA:

"r) 
() t'alor cla ,-lir,i,-l.i vr"nLid.à, reaiustat-ia rnifnrtarr.rt'irt'ntt' p1'lqr inc-lera,-lor eleito contornl(' a

t l.lusula oitav.r deste coi'ltràto, dcrescida iia r'.tri.ctçà() IIo-tôtcl" entre o r-llt r,lo Yencimento e o clia

llo n'ies em que l.izer .: pagamelltc:
b; ILrlos.ie mora.le 1o, ao mês, calculado sol-re o rii.ior.it-i urebito corlrgi.lo monetariamente cle

at'orclo com c índice nacional da .'onstruçào rir il, ,lu. r.lrr'1 sut stituiçào, o indice adotaclo pelos

agentes do sistema linanceirc de halritação Lrera firancianiento de empreerdimentos imobiliários
equii.alentes ao do presente cúnlrato, 

'f,.escle 
a clata Cc i-enitiirento ? ate o el-etivo pagamento

e) \iuita rnoratclria.le 2o, 1.!c-ris por cento), calcul.rcia:o['rrt, o vaior r--la dír-ida reajustarla
rriclretarianrrlilte, -onfcrme itenr L. ciesta '.:lárruia e lionrriarios cle ac'tr ogaclo na orclem cle 20o.

(r'inte por cento) solrre o tlel;itc, .i6 4çLrrLlo corrl J. iegislaçào vigente.
cl-.tusulA DÉcrhí.\ sÉrr»ie
Às sançôes serão automaticamente aplicailas '.no l;() e i.piir nàc pag.rmellto no vettcirnento de

qlktlaluer pa:cela senl dgpendencia Je notiiicaÇào 11ç :r1is1l'rql4Çào iudiciai ou ertrajudicial, e sem

L'rreiurzo r-1as cominacÕ..s r.io presente ccntràtrr. cntelLliLlLr r--lu€ r-r recelrimento de Parcglas em

atriiso, pela PR()\iIl-E\TE \'[\DEDOR{., le Frepc.5'.o. c1e L..rnrrj ou çr1oçup4cior, nào constituirá
nova;ào ou renútncia dcls estif'ritaçÕes e garantias i,revistas.
Cr.-4USULA DECÍ&Ii\ CITÂ\rA
,{ t;.ita,1e prag46,"r:tt- iie J3 rtrês) par;elas dc pre,:o iie lenrimetltos mensais p consecutivos, ou

qu.rlquer uma deias ií--r rla'zo superior a 9ü {nor-r.r"l:â) jias, unpiicará dutomática resolução c{a

presente prornessà cle ;omirra e ..'enc1á, conÍornr,-, dispôe Lr art. 1:;, par.igrafo único, do Cóciigo
C,r il
í- LÀUSULA IÉT:::VT^I \ C N À
O PRL)N{ITEi\íTE CO\íPR,\llOR{Â,ESr iica .-ie logo ,-rr.ntc cle riue, h.u'enclo resrisào contratual
r-lceor-'ente .'ia inaJirnf'lêne ia total ou pcrrciai ilas parctlas pi'evista: tras cláusulas terceira e quartà
L{este contratL-1, lhe serao resiituÍL'tos os r-aiores ragcs, .rtua-Lizaclos com [rase no íltdice
ionlratualmente estahelecicto i.riua a cürreç-ào niorletcrriÀ r-ias P41çs1as do preço clo imór,el, conl as

.1 eci ;r çôes cias qu a n i ia:; relrr re n :es ."os sequ i n tt't i te t-'s :

.1) C)s vaiores corlespondentes a eventuai iruic.icr l1o iniór'el. no percentuai cle 0,759,"o (setenta

c cintrr centesi:i.1,,-rS pr.rr .:Êntoi selrre,-',..dl-:r citLi.Ilizaclc,elo eontrato, cujo prazo será

('ontâclc) f, partir dri câtd uia Ían:mi:sJti ia .'oSSe tlr) itrtclel ao PROIf4ITENTE

CO\II'IL{DCR .r:e sua restituição à PI{C\IITENIE VE\DÊDLIRÀ;
Lrl L) montarrte de,.-iilo por cláusuia penal e LiL'srrclsa-i administralilas, no percentual cie 109i, /

ldez po; Jent(r) -lLr \ alúr atualizadc Jo,-onlrato; /

{
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L') Os encargos moratórios relativos âs iiresracoes pÀgas em atraso pelo PROMIIENTE
COt\,ÍPRÂDOR;

d) Os debitos 
'-1e 

imFrostos sohre ii prop'riedade p-re.iral e teritorial urbana, contribuiçoes
condominiàis, .rssociatirâ.s ou ouüàs .le iguai nàrurezà que seiam a estas equiparatlas e

tarifas vinculat'las ao lc,te. henr .orno triblltos, \-ustàs rr rrrlroltn'lretrtos itrcidentes sohre a

restituiçào e,/ou rescisãcr, alem das despcsas .onr pr()mur,ào de pu['licirlade, despesas cotn
arlnünistraçào e colrrança iadvogaclo/dartorio cie Lrrotestolcustas iur-liciais);

e) A cor"nissàc-r uie corretagerrr, esi'nciiicàrlê nú quadro-tesumc -cuFrra-

CLÁUSUIA VIGÉSSIMÀ
(l lragamento da restituição lcasc haja i-alor rerr]anesc€rrrte) ocorrerá r'nr até 12 (doze) parcelas

merlsais, com início apos o seguinte prazo de carencia:
a) Em lotearnentos com olrras em andamentLr: ii.c lrrazLr márimo de 1E0 (cento e oitenta) ciias

após o prazo previsto em contrato para conclusão .las olrras;

[r; Em loteamentos com obras conclúdas: nc prezc márimo de 12 (doze) rneses a]rós a

torrnalização tla r€scisão contratual-

CLÁUSULA VIG ÉS SN,IA I,RIMETRA
No Làso cle rr .,'akrr pàgo preÍo PROtvíiTENfE CO\ÍPRADOR n.io ser suficiente para

ressarcirnento c{os custcs contratuais reieridos, a llttl\{IT[\T[ 1.-ENDEDOILA [''orlerá cohrar a

complemenLaçào c'!.c reeml',olso ctos reterielos clLqtos, destle que a PRO\,IIIENTE VENDEDORA
corrrpro\re os r.'alores eletiramente f,"{g\-]s, obieto do negótio realizado.
CLÁUSULA. ViGÉSSi}íÀ 5 EGUNDA
Constituern-se, aincla, em aausas para resoiuçÀo, t-ie piencr dreito cio presente contrato:

a) A eristtjncia l1e erct-ução ou qualquer proc.odimento inLlividual ccntra PROMITENTE
C0\,1PIL{DCR(A,ES1, que lerüra a atetar os ,lireitos e ou o[.rigaçÕes inerentes a este

aontrato, ou qLle tenha repercussão no seu Fatrimcnio, reciuzindo ou tornando duviclosa
a pc;ssilrilidar.ie r-le cuinprir as olrrigaÇôes ora estipulaclas;

t ) A cessào, por qudlquer motivo, dos direitos e ol''rigaÇÕes rlecorretrtes deste contrato, sem a

inclispen>ár'el e previa .inuênci.r dc PIIO\lITE);T[ \'ENDEDOI{Â, por escrito.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA TERCEIRA
RescincJiclo o preserlte aontr'àto e proceciidc eÍr r'c:ns.'.{uertt':.1 o ('alicelanlento da venc-la, itrclusive
ncrs órgàos competentes. ticar, ainda, o (s) PRO\IITE\TE CCI\{PI{ADOR(A,ES), expressdmente
ol''rigado (s):

úr) A restituir(em) irnediatamente ir ii'rr..r-ri L, à i[reiiatar reintegraçào rie posse il
PRO \,íITIINTE :,rE\DEDORÂ rCC, .rrt. i05i;

1,.1 rLs Lrerúeitcrias e,/ou acessÕes reaLiza,-'i.rs i'lr: irnór el serão mensuractas Lror ctois corretores
avaliadores ;cntratados pela PRO\IITE\TE ',E\DEDO[d{, devendo estes seren"l

remuneraclos pelo PRCIVIISSARIO CO\IPR.{DOR. iaso contrário, que sefa desc-ontada a

reslreL-t i\' a reln u llereÇão no m olnento,.1a t'err i u!àtl i trntratu.r l;

PARAGRAFC Li\ICL]
Ciente o PÍ{ON,ÍITE}:TE COITP[{*{.L)OG^ (Â,ESi L1e qlre a resoiuçào contratual veriíic.rr-se-á
automaticantente, eurlndo ,lo terrnino dc; p147s .ia mcd:.1a Lrretnr:niti:ria prevista pelo Decreto
Lei745i69, uma '.'ez que a natureZa ula clecisào qrie i'ier €r. reconhecer a resolução contratual e

simpiesmente cie,:1a-ratoria. a ietenção la unit1ade autononu pelo PROMiTENTE

COMPfu\DOitf;\,E5) iro perÍodo ionlirrÊerir'iidr: eutrc' a clata r-io termino .lo prazo cla notificaçào

e a clata da etêtir a rr:integraçirr, ,lc, l'}RO\iITE:; fE 'v'[NDEDC)RÂ na posse da unitlacle autÔnorna
i
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ohieto deste contrato, sujeitará o PRO\IIIENII- CC)\IPIL{D()R(A,ES) ao pàgatlento a título tle

Pend L-ompersatória llela ocupaçào indevicta, a quantia diária em reais, à época, equivalente a
0,75oo (setenta e cinco centésimos por cento) clo valor atualizado clo contrato, até a efetiva
reintegraçào do PROIvÍITEI\T[ \TENDEDORA, na posse do imói'el.

DÂ EXTINÇAO DO CONTRATO

CLÁUSULA \/ IG ÉSSIMÀ TERCEII{A
Ser.i constituitlo em rnora o PROLíISSÁRIO CONÍPRADOR, dtrdves tle interpeiaçào judicial ou

ertrajueiicial feita pela PROMITENITE VENDEDORÁ. caso aquele se torne inatlimplente c'le

quaisquer lrarcelas ou oLrrigaÇôes, sencio corr-qiderado resoir ido o contrato aPós 30 tlias da
constituiçào em rl1ora do rlevedor, coltsoante art. 1-l clo f)ecreto Lei 58/37.
P,\R,\G R.A,[O L\ ICC--'

Cr:NStitUÍClO EI]I N':OrA C PROhTISSÁRIO COTt.t'RÀDOf(, .i I'I(O}IITENTE VENDEDORA tCTá

a trossilrilielade apr§s os 3L] c-lias da notitic-açào (là m.]ra Ge prontover a reiutegraçàcr de frosse, ef ou
resoluçào contratual inctependentemeilte .{e nor-as comunicaçcies, nos tertnos clo trr1p5€'n1g

contrato, ['rem como proprgv accr:lo.
CLÁUSULA VIGÉSSIMA QUARTA
lr,iringirla pelo PRONÍISSARIO COIVÍPRÀDOR qu.risq-;er tlas tl"iusuias .{o prest'nte corttrato, e,

rlsperià[rnente, ein caso c1e atrâso Ce pagapsnto "tas Llar.el.ls (c!áusula quarta) ou de talta de

pcigclrn€rlto de irnpostc-rs, ta).as, coniributÕes e lribuios enr geral reierentes aols) lote(s; citac{o(s)

neste (ontrato (,láusula decima), a PRONIITEI{TE VENDEDORA cc-rnstituirá em mora o
IrROI\{ISSÂRIO COI;íPRADCR e terá opçêo de r.,ri{ir () (urrprimento das obrigaçôes, e/ou

l'tror110ver a resoiuçàr.r cieste t:ir;ttraic nü pr.lzÚ tte 3Ü .'lias.

cLÁusLrLA vtc ÉsstN't A QUINTA
Tanrl'rem será resolr'i,-lo o 1.1s5gnte alrrrrrato, aorn atraso cie paganreuto superior a ,J meses,

determinanrlo-se, irnecliata resolução ccnsoante .lispcsiçÕes clo "lecreto Iei N" 6.766/79, art.26,Y.

CLÁUSULA VTG ÉS SL\,ÍA SEXTA
O rrao ,:unrprimento do estipulado nas clclusulas -u-:LeriLrres resullará ern resolução plena e
imec'{iata c'lr, p-.165sr1c' -cntrato, caracterizan!iL) j Ílslrulho .1uc sujeitará o PROMISSÁRIO
CONíPRADOR a ação rle reintegração ile pcsse, f're'. i-stc. no artii;cr 926 e seguintes do código tle

processo civil, aqui êrp'rçs9ro,r,*nte at-eita como nreio iclotreo; [icanlo sujeito o PROMISSÁRIO
COITPRADOR a protesto err. .artório. inclusão err SPC e SEfu§À. ';ot1lo tcrmtÉln nas custas

pro.üessrrais, nrulta.'le lCou (tlez por r-ento) 5,o[rps;r ial.ot'.ia rausa ê honorarios advocatícios, este

na krase cle 20or, (r'inte F)crr cetrto) sol'rre o valrrr rla causâ-

CLÁUSUT,A VIC ÉSSII\,{A SÉTIMA
culrúrlrnl€ à{orLlallo entle as prl-rtes conlratantes, irtorma-se clescle já que em razào cle futuro
in.rdirnFlgmento, relatiço 6'J 4l-r9o],uto do prrs5snte ccntrato, poilerão ser geradas notificaçÕes com

os clados d.r otrrigação :naCimplicla que serão remeti.'làs .to PRO\.{ISSARIO COI"IPRADOR, lrem

eon'lo ao seu CÔN;UGE, inclependc,ntemente LlestL' tigurar contíJ (olltratante, tenclo o escopo cle

silnpiesrnente inlorrner, evit.rndc rnaiores Frreiúzos, e Lrusc.tttdo agir com transtr'ra1§nçi4,

ieaklade, equilÍlrrio e harmoni.i recÍprcca.

T'AITAGRAFO Ui{ICO
O IrI(OMISSÁRIO COtvÍRÀDOIl, consente, iesde iá, qut' as clevielas notificaçÕes sejam

en\.i(rdas ào seu côniuge, indepenrlerltemente t1e Íidur.ir acmo contr.ltante, não caracterizando tal
fater em quaisquer espécies de violação ao direito da personalidade.

Jtt § ^"' 
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I]A ESCITI'I UI{A E i]O REGIS-IRO

CLÁUSULA VIGÉSSU§TA OIf AvA
A[rós o pàgamerlto cio preço ora a.lustaclo, Lrt,m conro o cumprl[s11€,nto r-le todas as clemais
ot,rigaçôes aqui pactuadas o PROMISSÁRIO COtltPItADOR ohriga-se dentro cle 90 (noventa)
clias contactos cta ctata clo patanlento cla ultirna prestàçao e recelrimerlto efetivo ,..te toclos os
valores clevidos à PROMTTENTE VENDEDORA. processtrr na Preleitura e tlernais RepartiçÕes e
Cartórios cle Registros ?útrli.-os, pdra ser lavrtrcla e (lssinadcl a escritura riefinitiva e registro,
('ol'r('ndo por sua cont.l (PROI\,{ISSARIO CONTPRADOR) o irngrs5;6 tJe tr.rnsrnissclo, as pro\/as
cle qr"ritaçâo.1e tocios os iriLrutos reiati..os ao peiÍcüc Je ,'igencia do l''1€,5g,11. contrato, alérn r.le

todrrs as clc,spssa5 cte esc-ritura, Lrenr çç16çr Q:J<lisquer outros trihutos e austos, inclusive,
càrtorários, alcnr las rlernais erigências legais. Ficandcr drordado que cr escritura clefinitiva e

registro seriro Ia..'rado:r €lll Cartório ineiicaclo pelo PROMIIENTE VENDEDOR, lrent conlo que
os tennos c{a mesrna c,L'er',ecerão à i:rinut.,-pacirão iornecicia.
PARAGru\FO L\iCO
Par.i o cumprirlre,nto tla r'láusula supra. oLrriga-r a PRONIITENITE VENDEDORÂ a entregar ao

PIIOMISSÁRIO CONÍPRADOR toclas as cerrielões e docunientos exigiclos pelo Poc{er Público,
de sua respon-sabili.dade, necessarios Fara que seja el-etivada a eserituraçao e registro do imór,el.
CI,ÁUSUT,A VIG ÉS[N,ÍA }.iONA
O presente instruuiento olrriga às pàrtes seus herdeli'ús e e\erltuais sucessores. ele acorc{o cotrl o
rrrt. 29 da Lei t.766,t79 a cumprir fielmente o prescnte contrato, todas as cláusulas aqui
especiticadas, tlireitos L'üLr-igaçÕes. senc.lu nri i"t tlualquer disposiçào ('r1'l .orttrário, soh pena cla

PRO*'[ITE|iTE \:ENDEDO&\ nàcr honrar com as ol:1ig6çsi1,5 iurp:6514t n.r cláusula elecima nona,
em espreciai o parágratL. Liir.úo, Lrem como realizar a- resoluçào contratuai coln suas devicias

I-t'nalidades.
CLÁUSULA TRIGÉSIIvtA
Fica eieiro o F..tro u1à Ctlrrràrca- ,-le Lucena pa:'a dirimrr ,qu.tlquer 

"lemanrla c'triunela clo prs5g111a,

For nrais l-rriviit.giario r.j'Ja o'.rirur se apresente, rertur.rt-ianuro-st'tit'stle j.i, trs.lomirílios elas pàrtes.

E, por estarem assinr justos, eleclarando conhecer em sua plenitude as cláusulas adequadas e

chras, com todas as informaçÕes necessárias ao t'rom e fiel cumprimento do presente neg,ócio,
firmam o presente contratc c assinam em 03 (trôs) '.'ias de igual tc'or e forma, na presença de 02
(duas) testemunhas ahaixo assinadas. pÍua que surta os efeitos legais.

Lucena - PR. 22 r1e dezt'mhro de 2021

í1-^*---l- ^ )-Lzçl-: fi",*;r-u oe
Sócic Gerente: HERMELINDA LiSBOA DE aAI\'ALHO FA,-CÃO

ÀNA-I'HA,\{[LLYS D
rÀLC,iO

CHAGAS

,RCfvllSSARlO COMPRADOR

TESTEMUNHA 1.

CPF:
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